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Ata nº 007/2025/CPADI/PRESI-EBC

SISTEMA NACIONAL DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL NA COMUNICAÇÃO (SINPAS)
ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ EDITORIAL E DE PROGRAMAÇÃO DA EMPRESA BRASIL DE

COMUNICAÇÃO S.A. – EBC (COMEP)
ATA DA 4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COMITÊ DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL, DIVERSIDADE E INCLUSÃO

(CPADI), DE 24 DE SETEMBRO DE 2025
CNPJ: 09.168.704/0001-42

NIRE: 53.5.0000348-7
Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às quinze horas e quatro minutos,
reuniu-se o Comitê Editorial e de Programação (COMEP), conjuntamente com o Comitê de Par:cipação
Social, Diversidade e Inclusão (CPADI), e com as instâncias integrantes do Sistema Nacional de Par:cipação
Social na Comunicação (SINPAS), por meio de videoconferência, em conformidade com o §1º do art. 4º do
Decreto nº 12.005, de 23 de abril de 2024, e o §4º do art. 6º da Portaria-Presidente nº 549, de 8 de outubro
de 2024. A reunião contou com a presença do Presidente do COMEP, PEDRO RAFAEL VILELA FERREIRA; e
dos membros AKEMI NITAHARA SOUZA; ERICO GONÇALVES DA SILVEIRA; FILOMENA MARIA AVELINA
BOMFIM; IVANA CLAUDIA LEAL DE SOUZA; JULIANA DORETTO; e PEDRO WILLIAN DOURADO TEIXEIRA.
Participaram, ainda, os representantes do CPADI IANO FLÁVIO MAIA; JANAÍNA SANTOS OLIVEIRA ; KARINA
GOMES BARBOSA DA SILVA; LINCOLN MACÁRIO; LUCIANA OLIVEIRA; PATRÍCIA CIBELE DA SILVA
TENÓRIO; RAMÊNIA VEIRA DA CUNHA GALLAS; RICARDO ROSETTI CONDE; RITA DE CASSIA FREIRE; ROSE
MARA PINHEIRO; SAMIRA DE CASTRO; WENDY DOS SANTOS TONHATI ; e YUSANÃ MIGNONI; jus:ficada a
ausência da Presidenta do CPADI, ANA LUIZA FLECK SAIBRO. Também compareceram à reunião o Diretor-
Geral, BRÁULIO COSTA RIBEIRO ; a Ouvidora, ROBERTA ALMEIDA DANTE ; o Ouvidor Adjunto de Conteúdo I,
RICARDO PEREIRA DE MELO; a Assessora Especial, ELOISA DA SILVA GALDINO; a jornalista KARIANE
COSTA E SILVA; o Gerente-Execu:vo de Comunicação Ins:tucional, DANIEL FERNANDES MERLI; o Gerente
de Projetos e Conteúdos Regionais, ADRIANO DE ANGELIS MOURA ANDRADE; o Coordenador de Suporte
de Infraestrutura I - DF/MA, JOSÉ WILSON BARBOSA SOUTO; as Assessoras da Secretaria Execu:va
RAQUEL DIAS DA ROCHA REIS e RAQUEL MARTINS FIQUENE RAMOS; e as intérpretes da Língua Brasileira
de Sinais (Libras) LORENA DE SOUSA PEREIRA ALVES e NEWBIA FEITOSA DE AZEVEDO. O Presidente do
COMEP realizou sua autodescrição, saudou os presentes e iniciou a apreciação dos itens da pauta: Extra
pauta: A) Esclareceu que, em razão dos acontecimentos ocorridos no Rio de Janeiro, em 28 de outubro de
2025, a par:cipação da Diretora de Conteúdo e Programação, Sra. Antonia Soares Pellegrino, e de sua
equipe não foi possível, conforme previsto nos itens 1.2 e 1.3 da pauta. B) O Presidente do COMEP relatou
a realização do evento comemora:vo pelos 18 anos da EBC, promovido em parceria com a Universidade de
Brasília (UnB), ressaltando o caráter reflexivo do encontro, que abordou os desafios e as conquistas da
Empresa ao longo de sua trajetória. Saudou o jornalista Ricardo Melo, ex-presidente da EBC, recentemente
nomeado Ouvidor Adjunto da Empresa. As integrantes CIBELE TENÓRIO e RITA FREIRE destacaram a
relevância de ampliar a par:cipação de empregados, empregadas e representantes da sociedade civil nas
atividades institucionais. A integrante RITA FREIRE procedeu à leitura de nota encaminhada pela Presidenta
do CPADI, Ana Luiza Fleck Saibro, solicitando o registro em ata da seguinte manifestação: “Durante quase
uma década de ataques e desvirtuamento da comunicação pública, a defesa da EBC esteve exclusivamente
nas mãos da sociedade civil e dos trabalhadores, que permaneceram vigilantes diante das tenta!vas de
destruição, priva!zação ou descaracterização da Empresa. O Conselho Curador, desa!vado logo após o
impeachment da Presidenta Dilma Rousseff, em 2016, manteve-se atuante como movimento de resistência,
em ar!culação com a Frente em Defesa da EBC, até o esforço conjunto com o atual governo pela
reconstrução do caráter público e pela retomada da par!cipação social, concre!zada apenas em 2025 —
ainda que sem o status conferido pela lei original de criação da Empresa e distante da autonomia,
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sustentabilidade e governança social almejadas em sua origem. Ainda assim, por meio do Sinpas e de seus
comitês, a sociedade civil segue presente, exercendo o papel possível no atual modelo ins!tucional da EBC,
reafirmando que o futuro da Empresa con!nuará sob sua vigilância. É preciso reiterar que não há
comunicação pública sem par!cipação social — fundamento da criação e da existência da EBC.
Infelizmente, ao celebrar os 18 anos da Empresa, essa trajetória de resistência tem sido esquecida, sem o
devido reconhecimento àqueles que garan!ram sua con!nuidade em momentos de fragilidade e ataques. A
EBC segue viva, graças aos que não desis!ram de defender a comunicação pública no Brasil. Que o
aniversário da EBC seja comemorado junto às vozes que, ao longo de quase uma década, se levantaram em
sua defesa.” Na sequência, o Diretor-Geral, BRÁULIO RIBEIRO, ressaltou o valor histórico do evento e
observou que, em sua avaliação, a par:cipação social foi pouco visibilizada. Informou, ainda, a proposta de
realização de um novo Fórum de Comunicação Pública, previsto para o próximo ano, e comentou os
desafios enfrentados na organização do evento, ocorrido às vésperas da 30ª Conferência das Nações
Unidas sobre Mudanças Climá:cas (COP30). A representante AKEMI NITAHARA reforçou a importância de
promover maior inclusão social nos debates, observando que tal aspecto foi pouco visibilizado, e corrigiu o
registro histórico referente ao primeiro Fórum de TVs Públicas, realizado em 2007. A Assessora de
Par:cipação Social, ELOISA GALDINO, esclareceu que o evento foi uma inicia:va da UnB, com apoio
ins:tucional da EBC, e informou que novas ações estão em planejamento para ampliar a par:cipação social
nas próximas a:vidades. 1. PAUTA: Item 1.1 APROVADAS as Atas da 4ª Reunião Ordinária do COMEP e da
3ª Reunião Extraordinária do CPADI, ambas realizadas em 24 de setembro de 2025. Item 1.2
APRESENTAÇÃO da Diretora de Conteúdo e Programação – DICOP. Re:rado de pauta para posterior
agendamento. Item 1.3 DEBATE sobre a apresentação da DICOP. Re:rado de pauta para posterior
agendamento. Item 1.4 DELIBERAR sobre o Grupo de Trabalho Ouvidoria – composição e plano de
trabalho. O Presidente do COMEP, PEDRO RAFAEL VILELA FERREIRA, apresentou a proposta de criação de
Grupo de Trabalho (GT) voltado ao fortalecimento da Ouvidoria da EBC, a ser composto por representantes
dos dois comitês. Informou que a Sra. Roberta Dante foi confirmada no cargo de Ouvidora da EBC, com
mandato de dois anos, e que o jornalista Ricardo Melo passou a exercer a função de Ouvidor Adjunto. A
Ouvidora ROBERTA DANTE manifestou-se de forma colabora:va, reiterando o compromisso da Ouvidoria
com a transparência, o diálogo e o aprimoramento das prá:cas de comunicação pública. O Ouvidor Adjunto
RICARDO MELO ressaltou o papel estratégico da Ouvidoria como elo entre a audiência e a gestão da
empresa, reafirmando disposição para contribuir com o fortalecimento ins:tucional da EBC. O Presidente
apresentou a composição do GT, que será formado por Cibele Tenório (CPADI), Akemi Nitahara (COMEP),
Karina Gomes Barbosa (CPADI), Eloisa Galdino (Assessoria de Par:cipação Social da EBC) e Roberta Dante
(Ouvidora), sob a coordenação da conselheira Cibele Tenório, com prazo de 30 dias para apresentar
propostas e diretrizes. A criação do GT foi aprovada por unanimidade, nos termos da Deliberação nº
5/2025. Item 1.5 DELIBERAR sobre a recomendação que trata da cobertura do conflito Pales:na – Israel
pela EBC. O referido assunto foi retomado. Foi apresentada e aprovada recomendação conjunta do COMEP
e do CPADI com diretrizes jornalís:cas para a cobertura do conflito na Faixa de Gaza, orientando os veículos
da EBC a garan:r pluralidade de fontes, contextualização histórica, precisão de linguagem e respeito aos
direitos humanos. As integrantes RITA FREIRE e AKEMI NITAHARA destacaram a importância de
contextualizar historicamente o conflito, evitando abordagens reducionistas ou religiosas, e de assegurar
uma cobertura crí:ca, informada e plural. O Diretor-Geral BRÁULIO RIBEIRO e o Presidente do COMEP
PEDRO VILELA consideraram a recomendação per:nente, ressaltando sua coerência com o Manual de
Jornalismo da EBC. A recomendação foi aprovada por unanimidade, nos termos da Deliberação nº 6/2025.
Item 1.6 O QUE OCORRER: Operação Policial no Rio de Janeiro. Diante dos acontecimentos ocorridos em
28 de outubro de 2025, que resultaram em número expressivo de ví:mas, foi apresentada recomendação
conjunta dos comitês com orientações para a cobertura jornalís:ca dos veículos da EBC. A conselheira
AKEMI NITAHARA, repórter da EBC lotada no Rio de Janeiro, destacou a atuação responsável da equipe da
EBC na cobertura e alertou para a necessidade de condições adequadas de segurança e transporte aos
profissionais. A conselheira KARINA GOMES BARBOSA propôs a revisão do termo “operação policial”, por
considerar inadequado ao contexto, e recomendou evitar o uso de linguagem declaratória ou
sensacionalista, reforçando a abordagem sob a ó:ca dos direitos humanos. A conselheira CIBELE TENÓRIO
elogiou a condução da cobertura pela TV Brasil e pela Agência Brasil, destacando a é:ca e o respeito à
dignidade das ví:mas. Sugeriu que o episódio seja analisado pela Ouvidoria, como estudo de caso sobre
boas prá:cas de jornalismo público. O Diretor-Geral BRÁULIO RIBEIRO reconheceu a qualidade da
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cobertura e reafirmou o compromisso da EBC com o jornalismo é:co e humanizado. A recomendação foi
aprovada por unanimidade, nos termos da Deliberação nº 4/2025. Também foi aprovada, por unanimidade,
moção de reconhecimento e congratulação às equipes jornalís:cas da TV Brasil, da Agência Brasil, do
Radiojornalismo e das Redes Sociais da EBC, nos termos da Deliberação nº 3/2025. Por fim, o Presidente do
COMEP, PEDRO VILELA, comunicou os encaminhamentos: reagendamento da audiência com a Diretora de
Conteúdo e Programação; implementação do GT sobre a Ouvidoria, com prazo de 30 dias para
apresentação de propostas; encaminhamento das Deliberações às diretorias competentes; garan:a da
ampla divulgação do Manual de Jornalismo da EBC aos profissionais; e registro das observações rela:vas à
ampliação da par:cipação social nos eventos ins:tucionais. Importante registrar que os par:cipantes
realizaram autodescrição antes de suas manifestações. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada
às dezessete horas e sete minutos.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Cibele Da Silva Tenorio, Membro do Comitê,
em 17/11/2025, às 17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rose Mara Pinheiro, Usuário Externo, em 17/11/2025,
às 17:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Filomena Maria Avelina Bomfim, Usuário Externo, em
17/11/2025, às 17:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Karina Gomes Barbosa da Silva, Usuário Externo, em
17/11/2025, às 20:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Lincon Macário Maia, Usuário Externo, em 18/11/2025,
às 10:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Janaina Santos Oliveira, Usuário Externo, em
18/11/2025, às 13:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luciana de Oliveira e Silva, Usuário Externo, em
24/11/2025, às 19:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Doretto, Usuário Externo, em 26/11/2025, às
15:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Érico Gonçalves da Silveira, Usuário Externo, em
26/11/2025, às 15:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rita de Cassia Freire Rosa, Usuário Externo, em
26/11/2025, às 17:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Rosetti Conde, Usuário Externo, em
03/12/2025, às 00:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebc.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0158556 e o
código CRC 0DDA964F.
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